
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 11, de 2011, do Programa Senado 

Jovem Brasileiro, de projeto de lei que altera a 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para tornar obrigatório o ensino de 

língua estrangeira a partir da primeira série do 

nível fundamental. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), para exame, a Sugestão (SUG) nº 11, de 2011, 

originada no âmbito do Programa Senado Jovem Brasileiro, instituído, por 

meio da Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal. 

Formulada pelo estudante Wallacy Ronan S. Santos, como 

Projeto de Lei do Senado Jovem nº 5, de 2011, a sugestão altera a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (LDB), para tornar obrigatório o ensino de língua 

estrangeira a partir do início do ensino fundamental. No entanto, o art. 1º 

do citado projeto modifica o § 5º do art. 26 da LDB, que torna obrigatório o 

ensino de uma língua estrangeira a partir da “quinta série”, para retroagir 

esta obrigatoriedade para o quarto ano do ensino fundamental. 

São apresentados quatro argumentos na justificação. Primeiro, 

a necessidade de se quebrar o isolamento cultural dos brasileiros na era da 

globalização. Segundo, a maior facilidade de aprendizagem em mais tenra 

idade das crianças. Terceiro, a ampliação do tempo de estudo nas escolas, 

que propicia novos conteúdos curriculares em todo o ensino fundamental. 
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Quarto, a contribuição do aprendizado de línguas para o respeito à 

diversidade cultural. 

Na tramitação da proposição no Programa Senado Jovem, 

depois de aventada a hipótese do início da aprendizagem na etapa da 

educação infantil, foi aprovada emenda que estabelece a obrigatoriedade a 

partir do quarto ano do ensino fundamental, com o argumento de que a 

alfabetização em português é quase um pressuposto para o ensino da língua 

estrangeira nas escolas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre sugestões 

legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e 

entidades organizadas da sociedade civil, à exceção de partidos políticos 

com representação política no Congresso Nacional. Acrescenta-se a essa 

atribuição regimental, de acordo com o parágrafo único do art. 20 da 

mencionada Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal, a de analisar 

sugestões legislativas oriundas do “Programa Senado Jovem Brasileiro”. 

Com efeito, do ponto de vista regimental, está configurada a 

legitimidade da CDH para apreciar a matéria. 

Passando ao mérito, é de se reconhecer, de início, que o ensino 

de língua estrangeira na educação básica atravessa aguda crise. De um lado, 

nunca foram tão eficientes os equipamentos e fartos os livros didáticos para 

o aprendizado das habilidades linguísticas, inclusive o desenvolvimento da 

oralidade – principal base e valor de qualquer língua. Também nunca foram 

diplomados tantos professores licenciados em Letras, principalmente para o 

ensino do inglês e do espanhol. De outro lado, é lamentável o desempenho 

da imensa maioria dos estudantes, desde a etapa de obrigatoriedade da 

oferta de uma língua estrangeira no ensino fundamental até a conclusão do 

ensino médio. Recentemente, circulou a proposta de não incluir a 

conversação linguística no programa das escolas, reservada que foi aos 

institutos privados de idiomas, que se multiplicam por todo o País. 

Sensíveis a essa realidade, os jovens senadores de 2011 se 

debruçaram sobre o tema e produziram uma saudável discussão da qual 

resultou a Sugestão que ora examinamos. 
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Concordamos com os quatro argumentos citados no projeto 

original e vislumbramos como desejável que as crianças, desde a educação 

infantil, se familiarizem com palavras e diálogos em línguas estrangeiras. 

Nos anos iniciais do ensino fundamental, aproveitando-se, inclusive, da 

ampliação de carga horária das escolas, rumo à jornada integral – que foi 

nossa forma de oferta predominante até 1930 e que vigora na maioria dos 

países desenvolvidos, e em outros que valorizam a educação – é 

aconselhável a introdução formal das línguas estrangeiras, na parte 

diversificada do currículo e com a presença de profissionais habilitados, 

mas sem uma obrigatoriedade que possa dificultar ou desvirtuar sua oferta. 

A partir do quarto ano do ensino fundamental, entretanto, 

quando as crianças já têm de 9 a 10 anos, é imperioso que o ensino de pelo 

menos uma língua estrangeira passe a ser obrigatório no currículo, 

inclusive com o propósito de desenvolver as habilidades de entender e falar 

e de ler e escrever com crescente correção textos simples e literários. 

Portanto, com uma redação que faça frente e contorne os 

problemas apontados no ensino de língua estrangeira, entendemos oportuna 

e meritória a conversão da sugestão em projeto de lei a ser apreciado nas 

competentes comissões desta Casa Legislativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO da 

Sugestão nº 11, de 2011, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2013  

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para dispor sobre o ensino de 

língua estrangeira na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 ......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 5º Sem prejuízo da oferta opcional do estudo de idiomas na 

educação infantil e nos três primeiros anos do ensino fundamental, 

será incluída na parte diversificada do currículo, a partir do quarto 

ano, pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha 

ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 

instituição. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


